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PORTARIA Nº 120/2026, DE 28 DE ABRIL DE 2026. 
 
Institui Comissão de Seleção Simplificada para selecionar o(a) 
coordenador(a) de polo no âmbito do sistema Universidade 
Aberta do Brasil – UAB. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere os incisos VI, IX, e VVII do Art. 
84, da Lei Orgânica Municipal, publicada no D. O. M. Em 29/01/2021, 
Edição nº 592, e 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Seleção Simplificada, 
a qual compete selecionar o(a) coordenador(a) de polo no âmbito do 
sistema Universidade Aberta do Brasil – UAB. 

Art. 2º - A Comissão de Seleção de que se trata o artigo 
antecedente será composta pelos seguintes membros: 
 I – Túlio Alves Botão - PRESIDENTE 

 II – Luciana Peixoto De Freitas - MEMBRO 
              III – Maria Jose Fernandes de Queiroz - MEMBRO 

Art. 3º - Os trabalhos desenvolvidos pelos membros ora 
nomeados serão considerados serviços públicos relevantes, dos 
quais  não fazem jus ao recebimento de gratificação ou qualquer 
espécie de vantagem pecuniária em razão do exercício das suas 
funções. 

Art. 4º - A Comissão de Seleção, bem como a nomeação de 
seus membros terá vigência a contar da publicação da presente 
Portaria até o término das Seleções Simplificadas públicas 
processadas no exercício de 2026. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 
          Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 28 de abril 
de 2026 (dois mil e vinte e seis). 

 
 

José Nunes dos Santos Filho  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
******************************************************************************** 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Aviso de Adjudicação e Homologação. Modalidade: DISPENSA 
ELETRÔNICA -  2026041501-DE. Objeto: CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE BANCADAS DE 
MADEIRA MDF E/OU MDP SOB MEDIDA EM TAMANHO VARIADOS 
PARA LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA E OUTROS USOS EM 
DIVERSAS ESCOLAS MUNICIPAIS JUNTO A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. Vencedor(a):  J T SERVICOS E 
LOCACOES LTDA, CNPJ: 47.853.014/0001-11, no ITEM 1 - 
SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO DE BANCADAS DE MADEIRAS EM 
MDF E/OU MDB, com o valor unitário de R$ 459,00 (quatrocentos e 
cinquenta e nove reais), totalizando o valor de R$ 59.670,00 (cinquenta 
e nove mil, seiscentos e setenta reais). Adjudico e Homologo o presente 
certame no valor total de R$ 59.670,00 (CINQUENTA E NOVE MIL, 
SEISCENTOS E SETENTA REAIS), na  forma da LEI Nº 14.133, DE 1º 
DE ABRIL DE 2021. 28 de Abril de 2026. JOÃO PAULO FERNANDES 
LEITE – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO. 
 
******************************************************************************** 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº  2026042301PE 
  
A Prefeitura municipal de Jaguaribara-CE, torna público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2026042301PE, tipo 
Menor Preço por Item, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE (EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VÍDEO E FOTO E  
APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO E 
LABORATORIAL E EQUIPAMENTO DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS), VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA EM SAÚDE, JUNTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. O início da sessão 
será às 09:00 horas do dia 12 de maio de 2026, no site 
compras.m2atecnologia.com.br. O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados no site acima mencionado, no site 
www.tce.ce.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP e na sala de Licitação da Prefeitura, localizado na Av. Bezerra 
de Menezes, 350 –Centro- Jaguaribara – CE. 27 de abril de 2026  - 
DARILENE QUEIROS DE FIGUEIREDO - Pregoeiro(a) 
 
 
******************************************************************************** 
 
 
ONDE LIA-SE: 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº  2026041001-PE 
   
A Prefeitura municipal de Jaguaribara-CE, torna público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2026041001-PE, tipo 
Menor Preço por Lote, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS DE USO 
PROFISSIONAL DE GRANDE E MÉDIO PORTE, VISANDO SUPRIR 
AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS PÚBLICAS (ENSINO 
FUNDAMENTAL, PRE-ESCOLA E CRECHE) DENTRO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE  
JAGUARIBARA/CE.. O início da sessão será às 08:00 horas do dia 13 
de maio de 2026, no site compras.m2atecnologia.com.br. O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site acima 
mencionado, no site www.tce.ce.gov.br, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP e na sala de Licitação da Prefeitura, 
localizado na Av. Bezerra de Menezes, 350 –Centro- Jaguaribara – CE. 
24 de abril de 2026  - DARILENE QUEIROS DE FIGUEIREDO - 
Pregoeiro(a) 
 
 
 
LÊ-SE 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº  2026041001-PE 

  
A Prefeitura municipal de Jaguaribara-CE, torna público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2026041001-PE, tipo 
Menor Preço por Lote, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS DE USO 
PROFISSIONAL DE GRANDE E MÉDIO PORTE, VISANDO SUPRIR 
AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS PÚBLICAS (ENSINO 
FUNDAMENTAL, PRE-ESCOLA E CRECHE) DENTRO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE  
JAGUARIBARA/CE.. O início da sessão será às 08:00 horas do dia 14 
de maio de 2026, no site compras.m2atecnologia.com.br. O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site acima 
mencionado, no site www.tce.ce.gov.br, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP e na sala de Licitação da Prefeitura, 
localizado na Av. Bezerra de Menezes, 350 –Centro- Jaguaribara – CE. 
27 de abril de 2026  - DARILENE QUEIROS DE FIGUEIREDO - 
Pregoeiro(a) 
.. 
******************************************************************************** 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
Instituído pela Lei Municipal de N.º 994/2018, de 26 de junho de 2018 e regulamentado pelo Decreto Municipal  

N.º 320/2018, de 26 de julho de 2018. 

 

Jaguaribara-Ceará, terça-feira, 28 de abril de 2026                                                                                                   Edição N.º 1950 
8 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
página | 2 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº...........: 20260190        
 
ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2026041401-DE 
 
CONTRATANTE........: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 
CONTRATADA(O).....: J. L. COSTA ESTEVAM 
 
OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO COMPLETO COM 
LOGO EM PS DE RELEVO COM TAMANHOS VARIADOS 
CONFORME NECESSIDADE EM DIVERSAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAGUARIBARA/CE. 
 
VALOR TOTAL................: R$ 61.796,00 (sessenta e um mil, 
setecentos e noventa e seis reais) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2026 Atividade 
0801.123610079.2.041 Gerenciamento do Ensino Fundamental 
(Recursos Próprios, Convênio, FNDE) (OCA-NE) , Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
Subelemento 3.3.90.39.63 Serviços gráficos, no valor de R$ 61.796,00 
 
VIGÊNCIA...................: 28 de Abril de 2026 a 31 de Dezembro de 
2026 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 28 de Abril de 2026 
 
Portaria nº 062/2026. 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260190        
Ref. Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2026041401-DE 
Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO COMPLETO COM 
LOGO EM PS DE RELEVO COM TAMANHOS VARIADOS 
CONFORME NECESSIDADE EM DIVERSAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O(a) Sr(a)JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, SECRETÁRIO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, como CONTRATANTE e 
J. L. COSTA ESTEVAM como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ELIS REJAN FERNANDES 
SALDANHA, matrícula 60676, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

   JAGUARIBARA - CE, 28 de Abril de 2026. 
 
 

JOÃO PAULO FERNANDES LEITE 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
 

******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - CNPJ/MF Nº 07.442.981/0001-76 
DETENTORA DA ATA: DIEGO DE ASSIS DANTAS - ME – CNPJ/MF 
Nº 21.536.455/0001-04 
ESPÉCIE: 1 Aditivo à Ata de Registro de Preços (ARP) nº 20250375 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços, cujo objeto é Registro de preços para futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E SERIGRÁFICO 
DESTINADOS PARA A MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, pelo período 
de 12 (doze) meses. 
VIGÊNCIA PRORROGADA: De vinte e nove dias do mês de abril de 
dois mil e vinte e seis  até vinte e oito dias do mês de abril de dois 
mil e vinte e sete 
REGIME DE QUANTITATIVOS:  Prorrogação com renovação 
integral dos quantitativos para o novo período. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2026. 
SIGNATÁRIOS: ANGELA CRISTINA DE SOUZA MAIA e DIEGO DE 
ASSIS DANTAS 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - CNPJ/MF Nº 07.442.981/0001-76 
DETENTORA DA ATA: MT MARTINS BATISTA LDTA – CNPJ/MF Nº 
07.453.545/0001-00 
ESPÉCIE: 1 Aditivo à Ata de Registro de Preços (ARP) nº 20250374 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços, cujo objeto é Registro de preços para futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E SERIGRÁFICO 
DESTINADOS PARA A MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, pelo período 
de 12 (doze) meses. 
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VIGÊNCIA PRORROGADA: De vinte e nove dias do mês de abril de 
dois mil e vinte e seis  até vinte e oito dias do mês de abril de dois 
mil e vinte e sete 
REGIME DE QUANTITATIVOS:  Prorrogação com renovação 
integral dos quantitativos para o novo período. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: --. 
SIGNATÁRIOS: ANGELA CRISTINA DE SOUZA MAIA e MARIA 
TAISLANIA MARTINS BATISTA 
 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 137/2026 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar a LIMOEIRO DO 
NORTE-CE no(s) dia(s) 28/04/2026 a Serviço da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar 
servidores para tratar de assuntos referentes a secretaria do 
trabalho e assistência social , devendo a despesa correr à conta do 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- 

R$ 

EDVANDO DE 
LIMA MAIA 

Motorista 01 45,00 R$ 
45,00 

R$ 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 28 de ABRIL de 
2026 

Raimunda Diógenes Saldanha 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
******************************************************************************** 

 
PORTARIA Nº 138/2026 

 
A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar a LIMOEIRO DO 
NORTE-CE no(s) dia(s) 28/04/2026 a Serviço da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar 
servidores para tratar de assuntos referentes a Secretaria do 
Trabalho e Assistência Social , devendo a despesa correr à conta do 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- 

R$ 

PAULO ISAIAS 
DE OLIVEIRA 

PINTO 
Motorista 01 45,00 R$ 

45,00 
R$ 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 28 de ABRIL de 
2026 

Raimunda Diógenes Saldanha 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
 
******************************************************************************** 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 967/2026, em 27 de Abril de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Irani Alves Rufino Araújo 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 27/04/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Irani Alves Rufino Araújo 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo. 3° da lei 
municipal 1.299/2026, de 
17/03/2026, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
784/2026, de 14/04/2026. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 27 de Abril de 2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 968/2026, em 27 de Abril de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Livia Marcelina Cavalcante 
Matos 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 27/04/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Livia Marcelina Cavalcante 
Matos matricula_____ que, 
no interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
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em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo. 3° da lei 
municipal 1.299/2026, de 
17/03/2026, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
784/2026, de 14/04/2026. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 27 de Abril de 2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 969/2026, em 27 de Abril de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Jane Nogueira Alves 
Arruda 

CARGO/FUNÇÃO Aux.de serviço gerais 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 27/04/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Jane Nogueira Alves 
Arruda matricula_____ que, 
no interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo. 3° da lei 
municipal 1.299/2026, de 
17/03/2026, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
784/2026, de 14/04/2026. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 27 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 970/2026, em 27 de Abril de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Thammillys Thuianne 
Bezerra Batista 

CARGO/FUNÇÃO Aux.de serviço gerais 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 27/04/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Thammillys Thuianne 
Bezerra Batista 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo. 3° da lei 
municipal 1.299/2026, de 
17/03/2026, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
784/2026, de 14/04/2026. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 27 de Abril de 2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 971/2026, em 27 de Abril de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Georgia Queiros de 
Almeida 

CARGO/FUNÇÃO Tec. De Enfermagem  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 
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PERÍODO 27/04/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Georgia Queiros de 
Almeida matricula_____ 
que, no interesse do 
serviço público, passou a 
ter exercício em nova sede, 
com mudança  para a 
cidade de Fortaleza(CE), 
onde permanece como Tec. 
de Enfermagem da casa de 
apoio de Fortaleza, 
vinculada a secretaria de 
saúde do município 
conforme dispõe os artigo. 
3° da lei municipal 
1.299/2026, de 17/03/2026, e 
a tabela de valores 
contidas no decreto 
784/2026, de 14/04/2026. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 27 de Abril de 2026. 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 972/2026, em 27 de Abril de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Rongelma Freitas 
Cavalcante Gadelha 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 27/04/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Rongelma Freitas 
Cavalcante Gadelha 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 

os artigo. 3° da lei 
municipal 1.299/2026, de 
17/03/2026, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
784/2026, de 14/04/2026. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 27 de Abril de 2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 973/2026, em 27 de Abril de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE:  
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR
  

Sarlene Pinheiro de 
Freitas 

CARGO/FUNÇÃO
  

Tec. De saúde bucal 

SECRETARIA/SETOR  Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA) 

PERÍODO 27/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
dentro do município 
localidade (Mineiro/ 
Curupati) em missão 
de cumprimento de 
atividades referentes 
ao cronograma da 
estratégia de saúde da 
família. De interesse 
desta prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 27 de Abril de 2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 974/2026, em 27 de Abril de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Daniel Fernandes Peixoto 

CARGO/FUNÇÃO Dentista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 27/04/2026 
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ASSUNTO Para deslocar-se para dentro 
do município localidade 
(Mineiro/Curupati) em 
missão de cumprimento de 
atividades referentes ao 
cronograma da estratégia de 
saúde da família. De 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 27 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 975/2026, em 27 de Abril de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR
  

João Marcelo Baima 
Carneiro 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 27/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 27 de Abril de 2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 976/2026, em 27 de Abril de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Deoclecio Neves Vieira 

CARGO/FUNÇÃO Motorista  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 27/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 27 de Abril de 2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 977/2026, em 27 de Abril de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Murilo de Sousa Peixoto 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 27/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Jaguaribe) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 27 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 978/2026, em 27 de Abril de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Francisco Macelio Pinheiro 
de Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 27/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
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em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara em 27 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 979/2026, em 27 de Abril de 2026. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Júlio Alves do Nascimento 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 27/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 27 de Abril de 2026. 
 
******************************************************************************** 
 
LEGISLATIVO 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 003/2026, DE 27 DE ABRIL DE 2026. 
 
INSTITUI, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, A MEDALHA DE MÉRITO “EDGAR PINHEIRO 
PEIXOTO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, 
Estado do Ceará, conforme o plenário aprovou em 24 de abril de 2026, 
promulga a seguinte Resolução: 
Art. 1º - Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Jaguaribara, 
a Medalha de Mérito Parlamentar “Edgar Pinheiro Peixoto”, 
destinada a homenagear os (as) Vereadores (as) do Município de 
Jaguaribara que tenham completado 16 (dezesseis) anos de exercício 
de mandato eletivo no Poder Legislativo Municipal. 
 
Art. 2º - A honraria de que trata esta Resolução tem por finalidade 
reconhecer e valorizar a trajetória parlamentar, o compromisso com a 
vida pública, a defesa dos interesses da coletividade e a contribuição 
ao fortalecimento da democracia e das instituições municipais. 

 
Art. 3º - A Medalha de Mérito Parlamentar “Edgar Pinheiro Peixoto” 
será concedida mediante Decreto Legislativo ou Ato da Mesa Diretora, 
conforme regulamentação interna, aos Vereadores que preencherem 
os requisitos estabelecidos nesta Resolução. 
 
Art. 4º - Para fins de concessão da honraria, será considerado o tempo 
total de exercício do mandato de Vereador (a), ainda que em 
legislaturas distintas, desde que devidamente comprovado junto aos 
registros oficiais da Câmara Municipal. 
 
Art. 5º - A entrega da Medalha ocorrerá em Sessão Solene, 
preferencialmente em data comemorativa ou evento oficial promovido 
pela Câmara Municipal de Jaguaribara. 
 
Art. 6º - A medalha será acompanhada de diploma de honra ao mérito, 
expedido pela Câmara Municipal, contendo o nome do homenageado, 
a fundamentação da homenagem e a data da concessão. 
 
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Resolução 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder 
Legislativo Municipal. 
 
Art. 8º - A Mesa Diretora poderá expedir os atos complementares 
necessários à regulamentação e execução desta Resolução. 
 
Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço da Câmara Municipal de Jaguaribara, em 27 de abril de 2026. 
 
 

JOSÉ MARTINS GONÇALVES NETO 
PRESIDENTE 

 
******************************************************************************** 

 
 
 
 
 
 
 


